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CONTRATO TEMPORÁRIO OE PRESTAÇÃO O E SERVIÇOS POR PRAZO 
o m RMINADO N" 069/l026 

CONTRATO N" 069/2tl26 QUE 6NTK E SI 
CELEBRAM O MUNICIPIO OE CURRAIS-PIAUI, 
POR INTERM ~010 DA S.ECRET A.RJA MUNICU>Al.. 
DE EDUCAÇÃO E MAR.TA MARTA NFSRES OE 
JESUS 

CONTRATANTE: O MUNICl:PIO DE CURRAJS DO ESTADO DO PlAUI, Inscrito no 
CNPJ sob n" 01.612.752/0001•76, pc5...(õ(k"I jurfdic.i de direito público intcmo, com scdl.? 
loco.Hzada à Run Manot.'I Pared1..-s., '!J/ n, Bllirro Centro, CEP 64.905-000, neste ato 
rcprcscnlado pelo Sr. l'rcfollo RAIMUNDO MARTINS D E SOUSA SANTOS 
SOlJRINI-1O, inscrito no çpr, sob n" 009.84-5.613-07, pod~ndo kr localiz.ado no cndcrc(o 
retro. 

CONTRATADO: 
NOM E: MARTA MARIA NESRES DE JESUS 
NACIONALIDADE: BRASl"LEIRA 
ESTAOO CIVIL: UN IÃO ESTÁVEL 
PROFISSÃO: 1-'KOFESSOK. RC: 2.227.(>21 CPF: 666.247.463-0U 
ENDEREÇO, l'OVOADO TilRÇADO, CURRAIS- PI 

O CONTRATANTE e o CONTRATADO, acima cspccifkndos, 1~m entre $1 
ajuslado o p resente, CONTRATO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
POR PRAZO DETERMINADO, conforme Edi ta l n° 001/2025 do Proçesso Sele t ivo, 
Publie.,do no Diário 0Adt1il das Prct'elturas Piaulcnscs em 31/01/2025 e parte integrante 
desta, aplicando-se lhes, su plelivamente,os prin dpios da teoria gera l dos contratos, ~ m 
como mediante as seguintes clii usulas e condições, abaixo d iscriminadas e disposições 
lt-gais pertinentes que, voluntariamente, l'!reitam e outoq_,'<'11'l: 

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 

Arl. 1"· OBJETO: O prC5Cnte contrato tem como objeto a conl rataç:lo dos irrvl,;M o,m o 
PROFESSOR 4011, com abibuiçW:. direta na 5'!cn:taria Municip..-1 d\! Educação, em 
es;pecffico Unid,1de Efcof,1 r NM~ Senhor• Apõ1re<id ,1 p., ra s uprir essencin.l OC('CSSidnde 
da Administração P<iblka Municipal, conforme edital n• 001/2025, do Te5!e Seletivo. 

§1 º . A cont ratação de que trata est.a ch'i us ul a não o ri gina nem constitui qua lqucr vínculo 
trabal h ista e ntre o MUNtCIPJO DE CURRAIS/PI e o ~ rvidor conJratado, mas 
exclus ivamente de natureza adminis trativa. na fo..-ma estrita da Lei. 

S2º. O regime jurídico dos servid ores contrn.t.ldos é de natureza adminlslr.:\liva, regendo­
se p ·•Jos prit1cíp ios do l)ir(!i to PUblico. 

Art. 2º • VIC ~NClA: O contrato terá a duraç~o dc 12 meses. com infciocm O'l,/Ol/l026 à 
31/12/2026. 

§1º. Este Ins1·rumcnto pode ser prorrogado ou adlUvado d e acordo com o inter'\."SSC d as 
partes, para o período let ivo de 2026, de acordo co m a nect!S$idade d•>$ serviços e 
lntc~ da Secre-tarta Municipal de Educa~.1.0. 
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§2° . Esta contrat.."lç:lo é em caráter tempor~rio e ~cpcional, a fim de suprir cargos, 
empregos o u funções, enquanto o Munidpio re.nli:,..a concurso público, em especia l 
atendimento ao Edital nº 001 / 2025, do Teste Seletivo. 
§3"'. Findo o prt'IZO « m stan te dt-Slt'I cláu$ula, e<ms.idert'I•~ devido o pfllgaffi\"nto l'l})en"'$ 
dos dfo.s tr.ib.ilhados, dcsobrlg.indo o CONTilATANTE do p.3gamcnto de lndcniz.'.lç-~o 
0 ~1 verbas rt."SCisória.~. 

Art. 3" • VAl,.OR 00 CONT RATO~ 0 valor IQta l do Contrato é de K$ 30.000,(N) (Tri nta 
mil reais), sendo o valor mensal de RS 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), p revis to no 
item 1.8 do Edital 001/2025, a serem pagoi. a t~ o d ia 10 de cada m~. conforme as 
d isposições legais pcrtincntt.-s. 
Pa.digralo íini~o. O 1>3gamcnto da remuncr.t.ç3o será reall7.ado mediante d cpO:slto cm 
cont\1 bnncál"ia de t itularidnde do CONTRATADO, q ue deverá ser informad a no 
CONTRATANTE: no a to da assinatura dcslc con tra to, devendo a imporl.1.ncia ser 
lllt-ndida à cont., d~ dota~s orça,nent"ári u con:i-ignad11i:i: no on;iun~nto t.-Ornmte. 

Art.. 4 • - OBRIGAÇÕES DO CONTRATA DO: O CONTRATADO deverá cumpri r 
fielmente o objeto pactuado conforme às cspcdficnçõcs e prazos l.-Stipulados no prcscmté 
instrumento contratual. de modo a considerar o seguinte: 
a) Rcsponsa biliz.or.se pelos da nos causadoo d i retamen te à Administraçllo o u o terceiros, 
decorren tes de sua culpa ou dolo ~ exccuç.,o do contrato; 
b) Cumprir umá carga hor.'i ria de 40 ho ras scm<111<1is, d e áC0 rdo oom as d etcrmin.açôt.>s 
da Secretaria Municipal de Educaç~o; 
c) à-la r ~to p.-.t..-imôll io t'ia s«-retaria Municipa l de Ed uCl'l.;"Í'O ~ o bom íu1X'.i01\fl n~n10 
do local. 

Arl. 5° - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: [:Jetuar o pagamento ao 
CONTRATADO de acordo com o esrabclccldo neste contr.11to, bem como: 
l'I) Comunicor imcdi lltnmcnlé &O C ONTRATADO quulqucr irregulnridadc mu nifé8tnda 
na ext."Cuç!lo do contrato; 
b) SupetVision!'lr a execuç~o do con trato; 
e) Jl.icilit.:1r o acesso d o CONTRATADO às áreas da Prefeitura e da Sccret::11ri.t, aos 
rl:'gis t ros, d ocume111ac;.;"1(1 I! li:gialaçã(1, forne«.-nd(I as h1f(lrn1Ai:i)CS n1,.,c~rias -'º bom 
desempenho d os serviços. 

Art. 6• - RESCISÃOCONTRATUAL:OCONTRATANTE eo CONTRATAOO pod(!m 
rescindir o p resente contrato a partir do momento em que uma das partes deixe de 
cumprir com suas obrigações, bem como tendo cm vista o seguinte: 
a) morte do CONTRATADO; 
b) ir'ICó\p!'ICidadc supcrvcnicnle do CONTRATADO; 
e) ficar coruratado que o CONTRATADO nào po55ui disponibilidade par.i o exerdcio 
da íunçrio; 
d) ficar corutá.tado que o CONTRATADO não pos.su i as habilidades ncccssárias para o 
exercido d:i, funçi'io, g."lrantindo neste c:i,.!õO o di~i10 A ampla de,ft?,t,:1; 

Art. 7° • DAS PENAUDADES: A CONTRATANTE e o CONTRATADO obrigam.se a 
re,peitt1r o pr~ntto cont111to cm sua~ clá usu lM e rond içõei,., incorrt'ndô l'I pa rte que 
Infringir qualqucrdlsposl,;-3ocontratual o u legal, na multa Igual ao v.1lor corrcspondentc 
a 1 % (um por cento) d ó válor g lobal do contn~ t(I, <JU'-' será pago integralmentt', qmdquer 
que seja o tempoconlratual decorrido, inclusive se verific.id .i a prorrogaç3o do contr.ito. 
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Art. e •. As lnhações d is,cipHnares atribuída$ aos CONTRATADOS nos termos destli? 
instrumento ser .!110 npuradns m ediante s indicância/ p rocesso adminis trntívo di 9Ciplinar, 
consoante cshlbclocido no Estatuto d o Servido r Püblico Municipa l. 

Art. 9•. O CONTRATADO .;1fi.rma s,ob as pen.3$ da lei, que não .1cumu l.;1 ilegalmente 
ca.rh~ pó blicos poS8u indu dispunibHidade nece!!Sária para o exercício du cargu. 

Paragrafo Ún ko: A infra~.i'io ao dispos10 no M /mf di:!:ssa clá usu l:i, importara na nulid<'lde 
do contrato, sem p rejuízo da dcvoluc;ão ao erário dos v.;1lorcs percebidos. 

Arl. 10 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: A despesa corrcr6. à conta da 
seguinte dotaçi'.\o o~amentária: 12.361 .0049 • 2.040 Fonte de rt."Cursos 540. 

Arl. 11 • DO FORO, A:; parte5 e lt=b,'t.'m o foro da Comarca da Cidade de Bom Jesu.s/PI, 
p:ir,"I dirimir qunisq uer düvidas d ecorrentes do presen te contr.110. 

E por assim e$l.uem Ju$ li\~ e contrat.'lda~, n,~ pn.rt~ as!.l m e rubricam, o pr~nte 
in strumento ém 02 (duns) vias dé igua l kor e p.1.r.1 u.m só efeito, na préSénc;a dé d uas 
h .. 'S lemunhas. 

Curr.11~ PI, e m 30 de d ezembro de 2025. 

Rep""5entante Leg.1.1 · CONTRATANTE 
RAIMUNDO M.ARTrNS OE SOUSA SANTOS SOBRINHO 

MU NIC tPIO DE CURRAIS 
CN PJ: 01.612.752/0001·76 

CONntATADO 

TESTEMUNHAS: 
1 . Nome Completo: ___________________ _ 
RC: ____________ c r F: ___________ _ 
Endereço Completo: ___________________ _ 

2. Nome Completo: ___________________ _ 
RG: ____________ c r,F: ___________ _ 
Endereço Completo: ___________________ _ 
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EXTRATO DO CONTRATO TEMPORÁRIO D E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR 
PRAZO DETERMINADO N º 069/2026 

OBJl:1O: O presente oonlmlo tem como objeto a cont·rataçJo d os f.(:rv iços como 
PROFESSOR 401-1, com atribui~ din.-ta na 5<."Cl'"etaria Municipal de Educação, em 
e,peciíico Un id .ide .. ::SCol!'lr Nossa Senhora Aparecida para suprlr es;$encin l necessidade 
da Administração Pública Municipal conforme edita l nº 001/2025, do Teste Seletivo. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUN(C lPAL OE CURRAJS- PI 

CONTRATADO: MARTA MARIA NESRES DEJESUS 
RG: 2.227.021 CPF: 666.247.463-00 
VALOR DA REMUNERAÇÃO: R$ 2.500,00 {Do~ mil e q uinhent~ reais) 
FONTE 00S RECURSOS: 12.361.0049 • 2.040 Fonte de rccu.rsos 540 
VIG t NCIA: 01 /01/2026 a 31/ 12/2026 
SIGNATÁRIOS; pela contratante, RAIMUNDO MARTINS D E SOUSA SANTOS 
SOBRINHO e, pela contratada, MARTA MARIA J\.TESRES OE JESUS 

Datól da Assinatwa: 3<Vl1,12025. 
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